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Ementa: Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto
da Criança e do Adolescente), para reforçar a proteção
da integridade e da imagem de crianças em redes
sociais, impondo aos estabelecimentos de ensino
obrigações de prevenção, responsabilização solidária e
proibição de monetização de conteúdos.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas
Comissões - Art. 24 II

Texto do 
Despacho:

Às Comissões de
Educação;
Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e 
Família e
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD).
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II.
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD).

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3093408
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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